
 

ANEXO III 
FORMULÁRIO PARA INDICAÇÃO DE EMENDAS PARA FORMALIZAÇÃO DE 

PROJETOS/PARCERIAS/ OBRAS, ZELADORIA, EQUIPAMENTOS E 
INFRAESTRUTURA DE EVENTOS 

 
 

1​- IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR 
 
 

Nome do Vereador 
autor da emenda: 

Janaina Paschoal 

 
 

2​– ÓRGÃO EXECUTOR, OBJETO, DOTAÇÃO OFERECIDA E VALOR (R$) 
 
 

 
Órgão executor: 

 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
 

 
Objeto a ser realizado: 

 
Investimento – aquisição de veículo. 
 

Dotação oferecida: 11.60.04.122.3024.2239.3390390000.1.500.9001.0 

Valor oferecido: R$ 94.792,10 (noventa e quatro mil, setecentos e noventa e dois reais e dez 
centavos). 

 
 

3​- DADOS CADASTRAIS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

Razão Social: Associação Divina Misericórdia 

Endereço: Rua Fonte Nova, nº 23 

Bairro: Jd. das Fontes 

CEP: 04894-470 

Cidade/UF: São Paulo/SP 

Telefone: (11) 95663-7624 

CNPJ: 15.161.567.0001-17 

Site Oficial: https://www.instagram.com/reel/C-uxKxaRq84/?igsh=dHNhdjIzY3p3ZWJs 

Email Corporativo: gerencia.lardivinamisericordia@servidoras.org 
 

4​- DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

Nome: Arminda Belinda Lucero 

CPF: 232.442.858-05 

Telefone:  

Celular: (11) 95663-7624 

E-mail: gerencia.lardivinamisericordia@servidoras.org 

 
 



 

 

5​- OBJETIVO DA AÇÃO PROPOSTA, JUSTIFICATIVAS E METAS 
 
 

Período de realização Data de início: após a entrega 

Data de término:  

Objetivo geral Aquisição de veículo automotor para suprir as necessidades de cuidado e 
assistência das acolhidas pela instituição. 
 

Justificativa 
A Associação Divina Misericórdia é uma entidade sem fins lucrativos que se 
dedica ao acolhimento de mulheres portadoras de necessidades especiais, 
acometidas por deficiências, físicas e/ou mentais, de variados tipos. 
Prestam, portanto, um serviço social de elevada importância, pois 
promovem a qualidade de vida e garantem a proteção de cidadãs em 
situação de enorme vulnerabilidade social. 

Como localiza-se em um logradouro afastado dos principais centros 
urbanos da cidade de São Paulo, toda e qualquer necessidade de 
locomoção que possuem exige o recurso a um veículo automotor próprio. 
Seja para levar as acolhidas a compromissos médicos, seja para recolher 
as doações (sobretudo de alimentos) que a entidade recebe (e que são 
essenciais para o seu contínuo funcionamento), faz-se necessária a 
utilização de um veículo do tipo – ou seja, o serviço social que a associação 
presta vê-se totalmente dependente da disponibilidade de um automóvel, 
carência que, atualmente, vem dificultando o desempenho regular das 
atividades da entidade. 

Importa ressaltar que o gabinete desta vereadora fez visita presencial à 
associação, atestando a seriedade dos serviços prestados e, também, 
comprovando a situação de carência em que se encontram – motivo pelo 
qual este apoio se mostra importantíssimo, a fim de garantir a continuidade 
do nobre trabalho desempenhado pela Associação Divina Misericórdia.  
 

Metas e resultados 
Manter a qualidade do serviço essencial prestado pela entidade, 
assegurando o tratamento adequado às cidadãs acolhidas em suas 
dependências, que possuem exigências especiais de mobilidade, bem como 
para viabilizar o recolhimento de doações feitas à instituição, fundamentais 
para permitir que a sua atuação não seja sobrestada ou impossibilitada. 

 

6​- PÚBLICO-ALVO 

 

 

 



 

 
7​- CUSTO GLOBAL E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO 

 
Valores em R$ 

 

PERÍODO PREFEITURA PROPONENTE OUTROS TOTAL 

MÊS 1 R$ 94.792,10   R$ 94.792,10 

TOTAL R$ 94.792,10   R$ 94.792,10 
 
 
 

8- PLANO DE APLICAÇÃO 
 
 

ITEM PREFEITURA PROPONENTE OUTROS TOTAL 

1 - Recursos humanos     

2 - Material de consumo     

3 - Equipamentos R$ 94.792,10   R$ 94.792,10 

4 - Outros  
 

   

TOTAL R$ 94.792,10   R$ 94.792,10 

 
 
 
09 – LOCAL E DATA 
 

 
Rua Fonte Nova, nº 23, Jd. das Fontes, CEP 04894-470, São Paulo/SP. 
 

 
10- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
JANAINA PASCHOAL 

VEREADORA 
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